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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Educação a realização da reforma e
ampliação da Escola de Educação Básica Frederico Santos,
no município de Paulo Lopes/SC.

 
 

A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- A Escola de Educação Básica Frederico Santos atende um

número significativo de alunos e necessita de melhorias estruturais para garantir um
ambiente adequado ao ensino e aprendizado;

- A atual infraestrutura apresenta problemas que
comprometem a qualidade da educação, afetando tanto alunos quanto professores,
além de impactar diretamente a segurança e o bem-estar da comunidade escolar; e

- A urgência na adoção de medidas por parte do Poder
Executivo para a reforma e ampliação da unidade escolar visa assegurar melhores
condições de ensino, proporcionando um espaço adequado para o desenvolvimento
educacional dos estudantes.

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Educação, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição da Deputada Paulinha, que sugere a Vossa Excelência a
realização da reforma e ampliação da Escola de Educação Básica Frederico
Santos, no município de Paulo Lopes/SC. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia
- Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada Paulinha
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